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AYISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01/2026 - FUNDAMENTO: ART. N' 75,

INCISO II da Leil4.l33â02l.

Otrjeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execução

dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreims e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os insumos, mão de obra especializada, equipamentos, transporüe, ferramentas e demais custos

necessiírios à perfeita execução do objeto, conforme especiÍicações técnicas, quantitativos e padrões

de qualidade descritos na tabela em anexo, de acordo com as especificações constantes do ANEXO
I-TERMO DEREFERÊNCIA.

Categoria: Dispensa de Licitaçao. Cooforme disposições do inciso II e do parágrafo 3o, ambos do

afiigo 75 da Lei no 14.133/2021., deüdamente regulamentado pela Resolução n" 02/2025, a Câmara

de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, faz saber que está em andamento um processo de

contratação diretâ por dispensa de licitação, conforme segue:

Art. 75- É dispensôvel a licitação:

II - pqra contratação que erwolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no cqso de outros serviços e

compros; (Valor rtualizado pelo Decueto n" 12.807, de 29 de

dezembro de 2025).

t ..1
io Ás contratdções d.e que trü(§n os inci.sos I e II do cap* deste

artigo serdo preferencialmente precedidas de divulgaçõo de
qviso em sítio eletrônico oficial, pelo uqqutfua-dz3-t44l
dias lkpi;, com a especificação do objao pramdido e com a

mqnifestaÇão de interesse da AdtninistrqçAo em obter propostqs

adicionais de ewntudis íntercssados, devendo ser selecionada q

proposta mais v antajos a

Informaçôes complementares através do e-mail leandtoiacobs@camarasjo.pr.qov.br

São Jorge D'Oeste - Pr, 28 de janeiro de 2026.

ROSANE F TTI
PresidenÍe da Câmara de Vereadores

Leandro Pag ariJacobs
Diretor Adm nistrativo
Câmara de Ve eâdores de

PUBLIQT]E-SE.

"Hffiffi.ffiT
"#aí-i-\-t-t*' São f,orge D'Oestê PR
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EDITAL DE DI§PENSA §

Edital na íntegra à disposição dos interessados no site oficial da Câmara de Vereadores com endereço

eletrônico hflps://wy,w.carnarasjo.or. gov.brihome (licitações);



PROCESSO ÂDMIIYISTRATIVO N" 01/2026
DISPENSA DE LICITAÇÁO N" 0I/2026

A câmara de vereadores de são Jorge D'oeste - Pr, Inscrita no cNpJ no 02.232.834/0001-
58, com sede adminisfativa na Rua concórdi4 n" 428, Baino: cenüo, cEp: g5.575-000, na cidade
de São Jorge D'Oeste/Pr, Estado do Paraniá, através de sua Presidente, toma público qrue rcalizarâ
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério de julgameúo MENOR VALO&
nos terrnos do artigo n" 75, inciso II da Lei Federal n' 14.13312021, conÍorme critérios defmidos neste
edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horiírios estabelecidos a seguir:

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.1.1. ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA.

1.12.ANEXO II_MODELO - PROPOSTA COMERCIAL.

1.1.3. ANEXO m - rE"s11tÇÃO UNTFTCADA

2. Dos recursos orçamentários

2.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamenÍária própri4
preüsta no orçamento para exercício de 2026, na classiftcação abaixo:

DOTAÇOES

Conta da
despesa

Projeto Atividade Natureza da despesa do
empenho

Natureza da
despesa do
oÍçamento

01/001 30 01.031.0001.2001
3.3.90.30.44.00 -

Material de Sinalização
Visual e Afins

3.3.90.30.00.00

- Material de
Consumo

0l

3. Do valor estimado

3.1. O valor total estimado para contÍatação sená de R$ 29350,00 (Vinte e Nove MiI Trezentos e
Cinquenta Reais).

Data limite paÍa apresentação das propostas e documentação: 02 de fevereiro de 2026 às 23h59min.

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: lealdrojacobs@camarasjo.pr.gov.br

Link do Processo de Dispensa de Licitação: https:/iwwrv.camaraú.plgellbl'hqu§

Objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execuçÍiro
dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugwal em aço inox, incluindo
todos os insumos, mão de obra especializada, equipamentos, tÍansporte, ferramentas e demais custos
necessiírios à perfeita execução do objeto, conforrne especificações tecnicas, quantitativos e padrões
de qualidade descritos na tabela em anexo, de acordo com as especificações constantes do ANEXO
I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Orgão Fonte de
recursos



4.2. Habilitação

4.2.1.a) registro comercial, paÍa empresa individual; b) ato constitutivo, em ügor, devidamente
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em frrncionamento no país, e ato de registro ou
attorizzçào paru funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CI.{PD

4.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduat e/ou Municipal, relativo à sede ou
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto do certame,
em cztso de Pessoa Jurídica - PJ.

4,2.4. Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as Fazendas -
Federal, Estaduol (Díüda ativa estadual, e débitos tributários não inscritos), Municipal, da sede

ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei.

4.2.5. Certificado de regularidade de débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.2.6.Prova de ineústência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei to 5.452, de 1' de maio de 1943.

4.3. Demais Documentos de Habilitação

4.3.1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União. e do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

4.3.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;

4.3.3, Declaração do pleno conhecimento e âceitâçâo das regras e das condições gerais da
contrâÍaçiio, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei n' 14.133,

de 1o de abril de 2021, sendo tácita quando omitida. conforme Anexo III.

5. Proposta de Preço/Cotação

5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

4- Período para envio da documentação de habütação e propostâ de preço/cotação.

4.1. A pÍesente Dispensa de Licitação íicará aberta oor um período de 3 ítrês) dias úteis. a
partir da data da dilulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados
através do e-mail: leandroiacobs@camaras-io.pr. qov.br. preferencialmente fazendo
referência ao número do nrocesso e o número da dispensa.



5.1.L. As propostas de prego que não estiverem em consonância com as efgências deste termo serão
desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

6. I)o pagamento

6.1. O pagarrento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a partir da data do efetivo

envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail: ,.1 .. .,.: s o .DI ov.br referente a entrega do

objeto contratual, em oÍdem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com

os Í€passes.

62.Para rcalizaCáa dos pagamentos, a licitante vencedoÍa deveú manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

6.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribúções federais detemrinados na legislação específica

da Receita FedeÍal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma

preústa" conforme Instução Normativa RFB n" 1 .234120 I 2 e suas alúerações.

7. Das disposições gerais

7.1. Podená a CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste revogar o presente processo, no

todo ou em pârt€, por conveniência administrativa e interesse público, decorreote de fato

superveniente, devidamente justifi cado.

7.2. A CÁMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste deverá anular o pÍesente processo,

no todo ou em paÍüe, sempÍe que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

73. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no

parrígrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133121.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesm4 salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste.

8. Da Subcontratação:

8.1. É pennitida a subcontratação total ou pmcial do objeto, até o limite de 100% (cem por

cento) do valor total do contato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

8.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade integral

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizat a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratad4 bem como responder perante o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais conespondentes ao

objeto da subcontralação.

8.1.2. A subcontratação depende de autorização pévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpÍe os reqúsitos de qualiÍicação tecnica necessírios

para a execução do objeto.



8.1.3. A CONTRATADA apÍesentará ao Fiscal do Contrato documentação que
comprove a capacidade técnica da subcontratadÀ que seÍá avaliada e juntada aos autos do
processo corÍespondente.

8.1.4. E vedada a subcontratação de pessoa Íisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de nafifiezÃ técnic4 comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou oom agente público que

desempeúe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral, ou por afmidade, até o

terceiro grau.

8.1.5. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

São Jorge D'Oeste - Pr, 28 de janeiro ile 2026.

,*{-h.
ATIMALOTTIR F

Presidente da Cômara de Vereadores

Leandro Pa IiariJacobs
Diretor Ad rnistrativo

l€adores deCâmara de
Sâo f orge D'Oe§te PR

Jsll!lPoas



TERMO DB REFER]ÊNCIA

1. DOOBJETO

1.1. O objeto do presente termo de refeÉncia é a"Contrataçõo de pessoa
jwídica especializada para o fomecimento de materiais e execução dos serviços de

confecção, instalaçdo e fxação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo
todos os insumos, mtio de obra especializada, equipamentos, trdnsporte, Íenamentas
e demais custos necessários à perfeita execução do objeto, conforme espectficações

técnicas, quantiltttivos e padrões de qualidade descritos na tabela em anexo".

2. DESCRIÇÃO DETALHÀDA DOS SERVIÇOS

N' DESCRIÇÃO MEDIDA QUANTIDADE

I

Conjunto composto por
DOIS letreiros

luminosos,
confecionados em

polietileno, contendo
letras com altura mínima
de 23 cm, na cor branca,
e brasão do Município de

São Jorge D'Oeste, em
versão colorid4 com

altura mínima de 54 cm.
Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados

por sistema de LED,
garantindo boa
visibilidade e

uniformidade da
iluminagão. O

comprimento mínimo de
cada lefeiro deverá ser
de 340 cm, devendo o

conjunto atender às

exigências de
durabilidade, resistência
e acabamento adequado

para uso conforme
especificaÇão tecnica.

TIND 01

AI\EXOI
TERMO DE REFERÊNCIA



2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais

em aço inox. com
gravação a laser,

medindo 60 cm x 40 cm
cada plasa. incluindo

fomecimento e
instâlagão oompleta. As
insorigõos dovorão sor na
corpretaeoconteúdo

das placas seguiná
integralmente as

especificações e
orientações fomecidas

pela contratante,
observando padrâo de

qualidade, acabamento e
durabilidade compativeis

com o material.

I]ND 0l

2.1, NOMES QUE DEVEM CONSTAR EM CADA PLACA DE
INAUGURAÇÃO:

. Placa 01 (autoridades): ROSANE FÁTMA LOTTI @residente);
MOACIR ANTÔNIO DA COSTA E SILVA (ViOC-PTESidENIE); ADIR
ANTÔNIO MARAFON (Primeiro Secretário); ANDERSON LUIZ
DIERINGS (Segundo Secre!ário); CLAUDINEI COPDEIRO (Vereador);

VALDIR ANTÔMO MARTENDAL (VETEAdOI); ODINEI JOSÉ

REBONATTO (Vereador); SOELI STERMER (Vereadora); SANTOLINO
AUGUSTO FERREIRA (Vereador); GELSON COELHO DO ROSÁRIO
(Prefeito); GILMAR PAD(ÃO (Vice-PÍefeito).

o Placa 02 (servidores): LEANDRO PAGLIARI JACOBS (Diretor

Administrativo); FERNANDA MARONEZE (Assessora Jurídica da Mesa
Diretora); RODRIGO DAIMOLIN (Assessor de Imprensa); WATSON
MUELLER (Advogado); ELIANE POMPEO DA SILVA (Contadora);
ADRIANA ROJAHN DAL PUPO (Auxiliar Administrativa); JANETE
CLAIR FERREIRA RODRIGUES (Auxiliar de Serviços Gerais).

2.2. O custo miáximo total da contrâtação é de Rl§ 29.350,00 (Vinte e

Nove Mil Trezentos e Cinquenta Reais)o conforme disposto na tabela em anexo.

2.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e
indiretas decorrentes da execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cuÍnprimento integral do objeto da
confatagão.

2,3, O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da
proposta anexa â este Termo de Referôncia.

2.4, O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a pâúir
ú assinatura do contraÍo.



3. JUSTInCATM E OBJEITVO DA CONTRATAçÃO

Â aquisiçâo dos letreiros eÉemos, bem como da placa oficial de inauguragão,
mostÍa-se indispensável para a adequada identificação do prédio público, garantindo
publicidade, úansparência e atendimento ao interesse público, além de atender aos
pÍincípios da adminisfação pública, especialmente os da publicidade e da eficiência.

Considerando que o valor estimado da contratação enquadra-se nos limites
previstos no aú. 75, inciso tr, da Lei Federal no 14.73312021 (dispensa por valor para

compras e serviços comuns), e que foram roalizadas pesquisas de preços junto a
fomecedores do ramo, constatando-se que os valores estão oompatíveis com os
praticados no mercado, resta caracterizada a possibilidade jurídica da contratagão
direta-

Destaca-se que os serviços a serem contratados possuem natureza comum, não
demandando alta compleÍdade téenica, sendo usualrnente fomecidos por empÍ€sas
especializadas em comunicagão visual, o que possibilita a seleção da proposta mais
vantajosa mediante simples cotagão de preços.

Ressalta-se ainda que a contratação é pontual, com objeto específico e
previamente definido (confecção e instalação de letreiros em material apropriado para
uso extemo, e placa comemoratíva de inauguração), não configurando fracionamento
indevido de despesa.

Ademais, a proximidade da data prevista para a inauguração da nova sede

reforça a necessidade de contÍatação célere, a fim de assegurar que o prédio esteja
devirlamente identificado e apto para a solenidade oficial, eütando prejuízos
institucionais.

Diante do exposto, com fi.mdamento no art. 75, inciso tr, da Lei n' 14.133/2021,
justifica-se a dispensa de licitação para a contratação de ernpresa especializada na
confecção e instalação dos letreiros e da placa de inauguração da nova sede do Poder
Legislativo, por se tratar de medida legal, necessária e que atende ao interesse público,
observados os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade.

4. DEPARTAMENTO REQUISITANTE

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
Departamento de Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'OesG.

5. COTTDIÇÕES DE HABTLTTAÇÃO r COXrru.TÀÇÃO

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores
verificará o eventual descumprimento das condigões para contratação, especialmente
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos ofrciais, tais como:

a) SICAI;
b) Cadasko Nacional de F.mpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatansparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadasko Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastÍos seá realizada em nome da empresa fomecedora e
de seu sócio majoriário, por força do a*iso 12 dalei i. 8.429/1992. que prevê, dentre
as sangões impostás ao responsável pela pnática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intêÍmédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritíÍio.

5.3, Condições de Habilitação: será requerido da Contratada, para fins de



habilitação, os seguintes documentos:
a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A ceúidão negativa de débitos relativos aos tributos foderais e a dívida aüva
da União;

c) A certidão rcgaÍiva de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal

do domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIÇOES PÀRÂ EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.

contratual-

O prazo de início da execução dos serviços será após a asshatura

62, A instalagão dos letreiros e placas deve ocorrer após a solicitâção

da CONTRATANTE, e os demais itens objeto deste processo serão executados

conforme a dernanda duÍante a vigência contratual, devendo o objeto ser instalado em

até 05 (cinco) dias da solicitação.

6.3. Não havení exigência da garantia da sontrataqão do Art. 96 e

seguintes da Lei no 14.133D1.

6.4 DASI]BCONTRATÂÇÃO:
6.4.1. É permititla a subcontÍatagão total ou parcial do objeto, ató o limite de

100% (cem por c€nto) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a
seguir.

6.4.2. Em qualquer hipótese de subcontÍatação, peÍnanece a
responsabilidade integâl da CONTRATADA pela perfeita execução contratuâl,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratadq bem
como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subconlÍatação.

6.43. A subcontratação depende de autorização prévia do
CONTRATAI{TE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos
de qualificagão técnica necessários para a execugão do objeto.

6.4.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação
que compÍove a capacidade técnica da subcontratada, que seftá avâliada e juntada aos
autos do processo corÍespondente.

6.4.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídioa, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeirq trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enúdade CONTRATANTE
ou com agente público que desempenhe fimção na contratâ9ão ou atue na frscalizagão
ou na gestiio do contrato, ou se deles forem óqjuge, companheiro ou parente em linha
retâ, colâteÍal, ou por afinidade, até o teÍceiro grau.

6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronizagão,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratagâo.

7. CONTROLE E nSCALTZAÇÃOnn rXrCUçÃO

7.1. O acompaúamento e a frscalização da execução do contraÍo

consistem na verificação da conforrnidade dos serviços prestados, de forma a asseguÍâÍ



7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços devení ser realizada

com base nos critéÍios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.4, A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de

Vereadores, para represená-la na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representánte da empresâ para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será rcsponsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciiârios, fiscais e comeÍciais resultantes da execução do contrâto.

7.7, O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contrâtuâl,

conforme disposto nos âúigos 155 e 156 da Lei n'14.133/21.

7.E. No caso em tela, fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGO
DALMOLIN para exercer a fiscalizacão e o acomoanhamento do objeto do contrato,

bem como a sua subs*ínÍ4 ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILYA ítosteÍÍnos
disciplinados nos art. I17, §3'e 7" da Lei federal no 14.131121.

7.9. Da mesma formq fica designad4 como gestora de conúato a

presidente da mesa diretora Sra. ROSAITIE FÁTnIA LOTTI, para êxeÍcêr a gestão

contratual.

8. DOPRAZODEYIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?
( ) sní (x)NÃo
E.2. O grazs de vigência será de 12 (doze) meseq a partir da assinatura

contratual, podendo ser prorrogado nos teÍmos da lei.

9, DO VALOR DÀ CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratagão é justificado como o preço de mercado, em decorrência da
análise de preços de fornecedores locais.

10. DA FOR]VIÀ DE PAGAMENTO

10.4. O pagamento seú realizado até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento
dos serviços, mediante nota fiscal emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficaní
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a
ddta púa pagamento acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento,

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exeÍcidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialnente designados, na forma dos artigos I 17 e
incisos da Lei 14.133121.



mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxYP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento. VP = Valor da parcela peÍinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual
: 6% (seis por cento).

I : Índice de compensagão fin&lceira, assim apurado:
I :(T)Vl00y36s I: (6/100y365 -> I =0,00016438

ÁRrA11. DOTA o

12. DA RE§PON§ABILIDADE PELA ELABORÀÇÃO DO TERMO DE
REr.f,RÊNCIA

12,1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas

no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidríria a

responsabilidade.

Elaborado em: 261 Ol 12026

Aprovado em: 26/01 /2026

13. DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer

transcrição, os seguintes ANEXOS:
Anexo I - Memorandos;
Anexo II - Orgamentos;
Anexo III - Documento de Formalização de Demânda.

LEANDRO PAGLIARI JACOBS
Diretor Administrativo - Portdtid n"- 17/2025

Responsáuel pela elaboração técnica.

ROSÁNE FÁTIMA LOTTI
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestora Controtual
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ANEXOII-MODELO- OPOSTACOMERCIAL

A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste- Pr.
DISPENSA N'OU2O26

uea les o

bastante de que inexistem fatos que impecam a oarticioagão da licitante nesta disoensa.

I - IDENTIFICAÇÃO DA PROPOITIENTE:

Razão SociaUNOME COMPLETO:
CNPJN".

Inscrição Estadual no.

Inscrição Municipal no

Endereço: Bairro:

CEP:

Cidade/Estado: Telefone: ( )
Representmte legal:

Procurador:

Fax: ( )

II -DADOSBAI\CÁRIOS:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo:

Cargo:

CPF no. RG:

Endereço Residencial Completo:
Telefone: ( )

Objeto: "Contratação de pessoa jurídica especializada para o fomecimento de materiais e execução

dos serviços de confecção, instalação e fixação de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo

todos os insumos, mão de obra especializad4 equipamentos, transporte, ferramentas e demais custos

necessiírios à perfeita execução do objeto, conforme especificações técnicas, quantitativos e padrões

de qualidade descritos na tabela em anexo".



IV - PROPOSTA DE PREÇOS:

N" MDDIDA QUANTIDADE VALOR
UNTTÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Conjunto composto por DOIS
letreiros luminosos,

oonfecionados em polietileno,
contendo letras com altura
mínima de 23 cm, na c.oÍ

branc4 e brâsão do Município
de São Jorge D'Oeste, em

versão colorida, com altura
mínima de 54 cm.

Osletreiroseobrasão
deverão ser iluminados por
sistema de LED, garantindo

boa visibilidade e
unifonnidade da iluminação.
O comprimento mínimo de
cada letreiro deverá ser de

340 cm, devendo o conjunto
atender às exigências de

durabilidade, resistência e
aeabamento adequado para
uso conforme especificação

técnica.

IIND 01 R$ 27.000,00 Rs 27.000,00

2

Conjunto composto por
DUAS placas inaugurais em

ago inox, com graYação a
laser, medindo 60 cm x 40 cm

cada placa" incluindo
fomecimento e instâlação

completa.

As inscrigões deverão ser na

coÍ preta e o conteúdo das

placas seguirá integxalmente

as especificâções e

orientações fornecidas pela

contratante, observando

padrão de qualidade,

acabamento e durabilidade

compatíveis com o material.

UND 01 R$ 2.350,00 RS 2.350,00

DE§CRIÇÃO



TOTAL

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representam o pleço máximo por item que a
Ádministração está disposta a paga4 tendo por finalidade obter propostas adiciotuis do eventuais
interessados, para seleção da proposta mais vantajosa.

Valor Global da Proposta por extenso:

Prazo de validade da proposta: a contar da data de sua apresentação (não inferior a 60 dias).

DECLARO, nos preços propostos estâo incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

despesas de traasporte, tributos, encargos trabalhistas e preüdencitírios.

DECLARO que a empÍesa participante e vencedora dâ Licitação é obngaÁa a repaÉr, corrigir, remover,

reconstruir ou substittlir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de acordo com a Lei n' 14.133121.

Local e data.

Assinatura do Responsiivel LegúCPF e RG Carimbo do CNPJ



ANEXOIII

(timbre da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO I]NIFICADA

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná

DISPENSA N" OInO2ó

Pelo presente instrumerúo, a empÍesa , CNPJ n' com sede na

atÍavés de seu Íepresentante legal infra-assinado, que:

( ) Declara" sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situâção de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar n" 147114, que no ano calendario vigente não atingiu ou extrapolou os limites
estabelecidos no Art. 4o § 2' da Lei Federal 14.733/2021, bem assim que inexistem fatos supervenientes

que conduzam ao seu desenquadramento.

*Marcar este item caso se enouadre na situação de microempresa emoresa de oequeno porte ou

l) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por neúum órgão público de

qualquer esfera de govemo, estando apta a contratar com o podeÍ público.

2) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societrí.rio e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
III, do artigo § l" do art. 9" da l-ei n" 14.'l33. de 2021.

3) Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4\ Declara, estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita execução

bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas

cooperativa e não teúa atineido no ano calendiírio os limites estabelecidos no Art. 4' § 2o.



leis tÍabalhistas, nas nornas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento
de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitação previstos em lei e no

instrumeoto convocatório. Inexiste impedimento à minha habilitação.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte «dereço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo desta Câmara Municipal, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)....... ........, portador(a) do CPF/}vIF sob

n."...................... para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao

DISPENSA n." N" 01/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento da" obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de2026.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome Legível/Cargo)
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ESTÀDO DO PARÂNÁ
MUNTCIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

CÀMÀRÁ DE VEREADTORES
Át'Iso Df, DISPENSADE LTCITAÇÀO N" 0rlr02ó- FUNDÂMENTO: ÁRT. N. Ts. rNCrSO rDÂ LLlt1.t33/2l21.

EDITÂL DE DISPENSA DE LTCITAÇÃO.

al'Iso DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012026- FIJTTDAMENTO: ART. N" 75,INCISO II da Lei 14,133/2021.

Objetor Contratação de pessoa juridica especializadâ pâÍâ o fomecimento de materiais e execução dos seÍviços de confecção, instalaçâo e fixação de

letreiros e placa inaugural em aço inox, inclüindo lodos os insumos, mão de obra especializada, equipametrtos, transpo.te, ferramentas e dernais
custos necessádos à perfeita execuçâo do objeto, conforme especificações tecnicas, quantitativos e padrões de qualidade dgscritos na tabeta sm
anexo, de acordo com as espocificaçôes corstantes do ANEXO I - TERMO DÉ REFERÉNCIA.

Categoria: DispeqsÂ de Licitação. Confome disposiçôes do inciso II e do parágrafo 3', ambos do artigo 75 da Lei íf l4.B3ng2l, devidamente
regulamentado pela Resolução n' 0212025, â Câmara de Ver€âdores de São Jorge D'Oêste - Pl, fÀz saber que está êm andâmento um processo de
con&atação diÍctâ por dispênsô de lioitação, conforme segue:

Art. 75. É dírpewávet a licitação:
II - para contratação que erwlva valores inferiores a R8 50.000,00 (cínqueita rnil reais), no caso de otÍros serviços e comprss: (Volor oaalizado
pelo Decreto n' 12.807, de 29 de dezenbro de 2025).

t...1
3'Às contratações de que Íratam os incisos I e II do capuÍ deste artígo serão pteÍerencíalmente precedidas de divulgação de oviso em sítio
eletrônico ofcial, pelo ru-.Ui &a-dg-L(!t!!9-Íligs úteís. coh a especíJicação do objeto prete dído e con a aníÍestação de interesse da
Ádministração em obter propostas adicionais de eventuois ifiteressados, deyehdo sel selecionadd a proposla mais vantojosa.

Editâl na lntegra à disposição dos inteÍessados no site oficial dâ Câmara de Vereadores coú endereço eletrôDico
https://www.camaÍasjo.pr.govbr/home (ücitaçõ€s);

Informações complementares através do e-mait leandrojacobs@camansjo,pr.gov.br

São Jorge D'Oeste - Pr, 28 de janeiro de 2026.

ROSÁNE F,{TIMÀ LOTTI
Presidente da Câmaru de Vereadores

PI]BLIQUE-SE.

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 01/2026
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N. 01/2026

A Câmara de VereâdoÍes de São JoÍEe D'Oeste - Pr, tnscÍitâ Ío CNPJ n" O2.232-834|OW-58, com sede administrativâ nÂ Ruá Concórdia, n" 428,
BairÍo: Cetrtro, CEP: 85.575-000, na Cidade de São Jorge D'Oeste/Pr, Estâdo do Paraná, at avés de sua Presidente, toma público quc Íealizarií
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, çom critério de julgamento MENOR VALOR" nos termos do artigo n' 75, inciso II da Lei Federal

n" 14.133/2021, conforme critérios definidos neste edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as dalas e honirios estabelecidos a seguir:

Data limitE para apreseotaçào das propostas e documentação: qlllg jeleIÊ|f,g llgZQ2úU!3üllbig.

Etrdereço eletônico para etrúo das propostas e documentação: leaúdrcjacobs@camarâsjo.pr.goÍbÍ

Lfuk do Processo de Dispensa de Licitação: https://www.camarasjo.pr,gov,br/trome

Objeto Contratação de pessoaju dica especializada para o fomecimenio de mateiais e execução dos serviços d€ confecção, instalaçào e fixação de

letreiros e placa inaugulal em aço inox, incluiado úodos os ilsumos, qlão de obra especializada, eçipamentos, tr,âÍsporte, feralceEtas e demais

custos tr@€ssários à perfeita execução do otjeto, conforme especificações técnicas, quantitativos e padrôes de qualidade descritos na tabela em

anexo, dç açordo com as especificações constaDt€s do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Compõem este Edital, alern das condições especificas, os seguintes documentos:
ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA.
ANEXO TI _ MODELO - PROPOSTA COMERCIAL.
ANEXO III _ DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dos rccursos orçamentários
As despesas dçcorrentes d€sta aquisição estão programadas em dotação orçametrúria própÍia, preüsta no orçarnento para exeÍcício de 2026, na

classificação abaixo:

DOTÁCóE§

lNaúeã d! &s"6s do o!€,io Nàlro d, d6pcs do o'çúm. lr-'" a. *-*'
0l/001

f: 
ro r «.oo - M.r6ül dê Siírliz{a. \litr.l . 

^6rs
ll,9oJo.m.oo *l"'

https://www.diarlomunicipal.com.brlamp/materia/C08AE89C/bd91030524a54cgdgfcd06046d787eff,bd91030524454c9d9fcd06046d787êfg 1t7

MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE
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or r.ooo r :oor
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Do valor ertimedo

MUNICIPIO DE SÃO JORGE O'OESTE

O valor total estimado pam contratação será de R$ 29350,00 (Vlrte e Nove Mil Trezentos e Clnquents Reâis).

Pêríodo parâ enüo da documentâÉo de hrbilitrçlo e propostr de prêço/cotâçio.
A presenrc Di§p-9!§!j9.Li9igçEg-g§!!LgD§!Lagltu!Lpgríqdadqiíqê§)-C!!! úteb, a partir da data da divulgação no site, e os rçspççtivos
documentos deverão ser encaminhados através do çmail: leandrojacobs@camarasjo.pr.govbr, preferencialmerte fazendo referência ao lliEsIe-dO
processo.Ê_S_EÉmgS_dC_íüsP9!!sr.

Habilitação
a) rcgistro comercial, pam eopr€sa iqdividual; b) ato colstitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por açôes, acompaúado dos documentos comprcbatóÍios de eleição de seus admidstradorcs, c) decreto de autorização, €m se trataodo de

empresa ou sociedade estatrgeira em funcionamento Íto pais, e ato de !€gistro ou autorização para funcionútrento expedido pelo órgão competentê,
quatrdo a atividade sssim o exigir, em çêso de Pessoa JuÍídica - PJ.

Prova de inscrição no CadastÍo NâcioÍsl de Pessors Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
Prova de inscriçâo no Cadastro de ConHbuintes Estrduâl e/ou Municipal, relativo à sede ou âo domicilio da licitante, peÍtinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto do certame, em caso de Pessoa Juridica - PJ.

Ceúidão negativa ou cedidão positiva com efeitos de negativas com as Flzend4s - Federal, Estadual (Dívida atiya estadual, e dóbitos tÍibutário§
nio illscrltos), Munlcipal, da sede ou do domicílio da licitante ou outra prcva equiyaleíte, na forma da lei.
Certificado de regularidad€ de débiro do Frtrdo de Grrartia por TeEpo de Serviço (FGTS).
Provs de hexistência de débltN inadimplidos perânte I justiça do trabalho, medisnte I apresentaçâo de cerddlo Degativa ou positiya com
efeiÍo de negativs, nos termG do Título VII-Â ds Consolidrçío dâs Leis do Tieb.lho, âprovadâ pelo Decretc.Lei n'5.452, de l" de maio de
1943.

Deúâis l)ocumetrtos de Erbilitação
Prova da hexiltência de f&to lmpeditivo pâra licitar ou contâtar coÉ a AdEinistração hiblica, úediaDte a jurÍadâ de pesquisa reatizada junto ao

Tlibtlnrl de Contrs dr U âo, e do Tributrrl de Contas do Estrdo do Prrrtrá:
Prova do enquâdramento trr condição de microempres. e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar no 123, de l4 de dez€mbro de 2006, se for o caso;
Declarâçio do ple[o cotrhecimento ê aceitsção drs regras e drs condiçõ€s gerais dr contratação, constantes do procedimçnto e ao cumprimeÍrto
do disposto do art. 68 dâ Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, §sEd9..!1&i!g{uando omitid{" cotrforpe Apexo III.

Proposts de Preço/Cotâção
A Proposta de preço devení ser apresetrtada confoÍÍne modelo constante no ANEXO II -
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

5.1.2. Os preços oíeÍados não podeÍão exceder os valorcs estimados para cada item, colstaBtes tra proposta de pÍeços, deverdo obedecer ao valoÍ
estipulado p€la administração, mediante pesqúsas prévias de preços e valores de mercado.

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigêocias deste temo serão desconsideradas julgando- se pela desclasrificação.

Do pâgrmerto
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, sendo cotrtados â partir da dâta do efetivo envio da nota fiscal-eletrônica no e-mail:
administracao@camarasjo.pr.gov.br referente a e[tÍega do objeto contratual, em ordem cronológica e obedecendo â disponibilizaçâo financeiú d.
acordo çom os Íepa§§es.

Para rcalização dos pagaÍrentos, a licitante vencedora deveú manter a regularidade Íiscal apressntadâ durant€ processo de habilitação.
Serão rçtidos na fonte os tributos e Çontribuições federais determinados na [egislação específica dâ Receita Federal, salvo se a empresa for opta te do
Simples Naciolal e assím o declarar na forma prevista, conforme losaução Normativa RFB tr" 1.23412012 e suas altemçõ€s.

Das disposiçõe§ gerrig
Podená â CAMÀRA DE \/EREADORES de Sâo JoÍge D'Oeste revogâÍ o presetrle processo, no todo ou em parte, por conveni&roia adminisb'ativâ e
interesse público, decorente de fato sup€rvedente, devidamente justificado.
A CAMÂRÁ DE VEREADORES de São JoÍge D'Oeste deverá anular o presetrte processo, no todo ou em parte, s€mprc que acontecer ilegaüdad€,
de offcio ou por pÍovocação.
A anulaçâo do procedimento, não gera direiío à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 7l da Lei Federal n' 14.133/21.
Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorreare de fato supervedeote e aceito pela

CAMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste.

Da Subcontratâçâo:

E.l. É permitida a subcotrtratação total ou parcial do objeto, até o liúite de l0O% (cem por cento) do valor total do coútrato, Das cof,dições dispostas
nos iteEs a seguir.
8.1.1. Em qualqueÍ hipótese de subcontratação, permanece a rcsponsabilidade integÍâl da CONTRATADA pela perfeita execúçào contrâtual,
cabendo-lhe realizar a supewisão e coordenaçâo das atividades da subcontratada, bem como respondeÍ pcrante o CONTR {TANTE p€lo rigoroso
cumpriEento das obrigações contlatuais correspondetrtes ao objeto da subcontratação.

8.I.2. A subcotrtratação depende de âutorização preüa do CONTRATANTE, a quem ircumbe âvâliar se a subcootratâdâ cumpre os rcqüsitos de
qualificação técnicâ necesúdos para â execução do objeto.
8.13. A CONTR.ATADA apresentarií ao Fiscal do Cootrdto documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e
juntâdâ aos autos do processo corÍespondente.
8.1.4. É vedada a subconkatação de pessoa fisica ou jurídicq se aquela ou os dirigeDúes desta maníverem únculo de natuÍeza tecnica, comercial,
econômiça, financeir4 trabalhista ou ciül com dirigente do óÍgão ou entidade CONTRÀTANTE ou com agetrte público que desempenhe ftrnçâo na
cortratação ou atue tra fiscalização ou na gestão do cotrtrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeto ou parette em linha reta, colateral, ou poÍ
afinidade, até o terceiro grau.
8.1.5. A CONTRTÂIIÀDA seá resporsável pela padronização, compatibilidadg gorenciamerto centr'êlizado e qualidade da subconcatação.

hths:/ vww.diariomunicipal.com.brlamp/matêria/Co8AE89C/bdg1030524a54cgd9fcd06046d787eEbd91030524a54c9dgfcdO6O46d787e€ 2n
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São Jorge D'Oeste - P128 de janeio de 2026.

ROSÁNE FÁTIMA LOTTI
Prêsidenúe da Câmara de Vereadores

ÀNEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O o§eto do p(esente termo de referência é a "Con*amção de pessoa jurídica especializada para o Íorrreeirrento de fiatefiais e execuçõo dos
sefltços de conÍecção, instaloção e Jixação de letreiros e placa inougural em aço indc, incluindo todos os i sumos, mão de obru especializada,
equipameúos, transporte, íelranentas e demais cl/stos necessórios à peíeiía execuçõo do objeto, conÍorme especifcações técnicas, quaatitativos e
pafuões de qualidade descritos na tabela em anexo".

DESCRIÇÃO DETÂLIIÂDA DOS SERVIÇOS
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I lcõohb coheosro nor Dol§ leMr lum,ndd -or*,on,ao. .. poti"o.oo.

lo.teao 
tm. * "r" otnio' & 21.úL e @ h!*d a b.Às.o do M,ktpú.r.

lsãoJore€ 
D'Odqú v.Àio.oloída.om rln@ mln,msdé i4m oq lêhimsr n

lbB!üo d.v6!o:er iluminldô pú shrmr de LlD, *@nndo bo! 6ibildade e
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l.* "* a.,"*.. *r-,o.Eder Às «'rÊri§.lc ôBb|ldi{h, Búatrcú €
I
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lm.dindo 
60 cD x ao 6 .!d. pl@ iúluúdo Ímilll.@ c iÀrúlaçrlo 6mpkE Ár

ldnçôa 
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. onflEÇõ.6 roma'd$ pch úhb!e. ob§eN.nd. I)ldnÁo de

lquúd.ó.. àqà@ú c durbihdâdc cônpstlv.r @ ó úDrDsl

NOMES QUE DEVEM CONSTAR EM CADA PLACA DE INAUGURAçÃO:
Placa 0l (autoridadcs): ROSANE FÁTMA LOTTI (Presidente); MOACIR ANTÔMO DA COSTA E SILVA (Vice-Presidente); ADIR ANTÔNIO
MARAFON (Prtuneiro Secretário); ANDERSON LUIZ DIERINGS (Segundo Secreuário); CLAUDINEI CORDEIRO (Vereâdor); V,AI-DIR
ANTÔNIO MÂRIENDAL (Vereador); ODINEI JOSÉ REBONAITO (Vereador); SOELI STERMER (Vereadora); SANTOLINO AUGUSTO
FERREIRÀ (Vereador); GELSON COELHO DO ROSÁRIO (Prefeito); GILMÀR PAfxÂO (Vice-PÍefeito).
Placâ 02 (servidores): LEANDRO PAGL1ARI JACOBS (Diretor Administrativo); FERNANDA MARONEZE (Assessorâ Jurídica da Mesa
Direto.a); RODRIGO DAIMOLIN (Assessor de Imprensa); WAISON MUELLER (Advogado); ELLANE POMPEO DA SILVA (Contadora):
ADRIANA ROJAHN DAI PUPO (Auxiliar Administrativa); JANETE CLAIR FERREIRÁ RODRIGUES (AuxiliaÍ de Serviços cerais).
O custo máximo total da contratação é de RS 29.350,00 (Vitrt€ e Nove Mll Trezentos e Cinquerta Reals), conforme disposto na tabela em anexo.
No valoÍ acima estâo incluidas todas as dcspesas oldináriâs dir€tas e indiretas decoÍÍentÊs da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposbs,
encaÍgos sociais, trabalhistas, preúdenciários, fiscais o comerciais iÀcidetrtes, taxa de admhistração, frete, seguo e ouaos necesúrios ao
cumprimento integral do objeto da cootratação.
() conteúdo e a forma de entrega serão lealizados tros teÍ[os da prcposta anexa a este Temo de Referência.
O prazo de vigàcia dâ contÍatâção seÍí de 12 (doze) meses, a parti da assinatüa do coÍrtrato.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRÀIAçAO
A aquisição dos letreircs ext€mos, bem como da placa ofiçial de inauguração, mostÍa-se indispeÍrsável para a adequada idenúficação do prédio
público, garantindo publicidade, tralspaÉncia e atendimento ao inteÍesse público, além de atender aos principios da administraçào pública,
especialmente os da publicidade e da efiçiência.
Considerando que o valoÍ estimado da contratação enquadra-se tros limites previstos no art. 75, inciso II, da Lei FedeÍal n' 14.133/2021 (dispensa
por valor pam compras e serviços comuns), e que foram realizadas pesquisas de preços junto a fomecedores do ramo, constâtando-se que os valor€s
estão compâtiveis com os prâticados oo mercado, resta câracterizada a possibilidade juÍidica da coÊrratação düeta.
D€staca-sê que os serviços a serem contaatâdos posauem datuÍeza comrun, não demandando alta complexidade técnica, seldo usuâlmente fomecidos
por empresas especializadas em comunicação visual, o que possibilita a seleção da proposta mais vantajosa mediânt€ simples cotaçâo de preços.
Ressalta-se ainda que a coú'alâÉo é poDtuâI, com objeio especílico e prcüametrte definido (confecção e instalação dç letreiros em material
apropriado para uso extemo, e placa comemorêtiva de imugwação), não configurando fracionamento indevido de despesa.

Ademais, a proximidade da data prevista para a inauguração da nova sede reforça a necessidade de contratação célere, a Íim de assegurar que o
prédio esteja deúdamente identificado e apto para a solenidade oficial, evitando prejuizos institucionais.
Diante do exposto, com fundamentô no art. 75, inciso II, da Lei n" I 4. I 33/202 I , justifica-se a dispensa de licitâção pâra a contralaçâo de empresa
eçecializada oa confecção e hstâlaçâo dos letieircs e da placa de inaugumçâo da nova sede do Poder Legislativo, por se tratar de medida legal,
necessária e que ateíde ao interesse público, observâdos os princípios da economioidade, eficiência e vantajosidade.

DEPARTAMENTO REQUTSITANTE

4.1. A presente conhatação s€rá destinada a atender as necessidades do Departamento de Administração da Câmam de Vereadores de São Jorge
D'Oeste.

CONDIÇÓES DE HÀBILITAÇÃO E CONTR.âffAÇÃO

httpsJ/www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C08AE89C/bdg'1030524a54c9dgfcd06046d787eÉbd91030524a54cgdgfcd06046d787efg 3t7
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5.1, Previameúe à celebrâção da cotrtratâção, a Câmara de VeÍeadores verificani o eveutuâl descumpdmento dâs condiçôes para contrâtâção,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediaate â êonsultâ â cadástÍos informativos oficiais. tais como:
a) SICAF;
b) Cadasao Nacional de Empresas Inidôneas e SuspeÍsas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (wuw.
portaldatranspârência. gov.br/ceis); e
c) Cadasüo Naçional dc Empresas PuÀidas CI,{EB maotido pela Controladoú-Geral da União (https://www.
portaltran6pareocia.gov.br/sancoes/orep).
5J, A consulta âos cadâshos seú reâlizâda em nome dâ empresâ fom@edora e de seu socio majoritário, por força do aÍtigo 12 dal-ei $. E.42911992,
que prevê, deÀlÍe âs sânçõ€s ihltostas ao responsável pela pática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contralar com o Poder
Púbtico, inclusive por interEedio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

5.3. Condiçôes de Eabütaçâo: será requerido da Contratada, para fiDs de habititaçâo, os seguiates documentos:
À inscÍição no Cadastrô de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
A certidão negativa de débitos relstivos aos tributos feder&is e a dívidâ Btiva da União;
A certidão Âegativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal do domicílio ou sede do licitântg;
A certidii,o de regularidade do FGTS;
A certidão Degativa de débitos trabalhista;

MODO E CONDIÇÕE§ PARÂ EXECUÇÃO DO OBJETO

O âcompaÍhâmento e a fiscalização da execução do cont"ato consistem na verificâção da confomidáde dos serviços plestados, de forma a assegumr
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo seÍ exercidos por u.ú ou mais Íepresentâ es da Cotrtratante, especialmetrte designados, na foma dos
artigos I l7 e incisos da lêi 14.133/21.
A verificação da perfeitâ execução dos seÍviços deverá ser realizarla com base nos critérios previstos nêste TeÍmo de Referêocia.
As comunicaçôes enre o órgão e a coutÍatada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exiú tal formalidade, admitindo-se, o uso de

mensagem eletônica pala esse fim,
A conhatada devená malteÍ preposto aceito pela Câmam de Vercadores, paÍa rcprcsentá-la na execução do conúato,
O órgão ou eotidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoçâo de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Soúente a Conh'atada seÍá responsável pelos encargos trabalhistas, previdelciários, üscai6 e comerciais resultades da execução do cootrato-
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e respoosabilidades assumidas pelâ Cotrtratada ensejaná a aplicação de sanções

administ ativas na legislação vigente, podendo culminar ern rescisâo contatual, conforme disposto nos aÍtigos 155 e 156 da ki n" 14.133/21.
No caso em telÀ fica designado (a) o (a) servidor (a), RODRIGo DÀL ,OLIN paÍa exercer a fiscalizaçôo goreo!0p@heloelollqlbjgl&llp

t4.133/21.
Da mesma forma, fica designad4 como gggq41§jgg@@ a pr€sidente da mesa diÍetora Sra. ROSANE FÁTIM,L LOTTI, pa.a exercer a gestão

coDtratual.

DO PRAZO DE \/IGÊ,NCIA

E.l. O presente objeto se etrquadÍa como seÍviço cotrtítruo?

osrM(x)NÃo
E.2, O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo ser pÍorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DÀ CONTRÀIÀÇÃO

9.1. O valor da contratação é justiÍicado como o preço de mercado, em decorência da análise de preços de fomecedores locais.

10. DÀ FORMÂ DE PAGÀMENTO

10.4. O pagarrento seé realizado ate 30 (trinta) dias corridos, do recebimento dos serviços, mcdiante trota fiscal emitida pelo contratado.

10.5. Nos casos de evertuais aüasos de pagametrto, desde que a CONTRA{ADA não tenha conçoEido de alguma forma para taÀto, ficaná

convencionadâ a taxa de encargos moraórios deüdos p€lo CONTRATANTE, entle a data para pagamento acima ÍefeÍida e a coÍrespordente ao
eÊtivo adiEplemetrto, mediantc a apücaÉo da s€guiÍte fóÍmula:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C08ÂE89CÀd91030524a54cgdgfct06046d787€Í9bd91030524a54c9d9fcd06046d787ere 4n

O prâzo de início da execução dos seryiços será após a assimtui'a contratual.
A instâlação dos letreiros e placas deve ocorrer aús a solicitação da CONTRÁTANTE, e os demais itens objeto desle processo serâo executados
coDfo.me a demandâ durante a vigêrcia cotrtratual, devendo o objeto ser instalado em âté 05 (cinco) dias dâ solicitação.
Não haverá exigêocia da gaiantia dâ contÍatação do Aí. 96 e seguintes dô Lei n' 14.133/21.
6,4 DA SUBCONTRÀIAÇÃO:
6.4.1. É permitida a subcorürataçâo total ou pârcial do objeto, até o timite de 100% (cem por cento) do valor total do contrato, nas condíções
dispostas nos itens ê segui!.
6.4.2, Em qualquer hipótes€ de subcortrâtação, permaneçe a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução conaatual,
cabetrdo-lh€ realizar a supervisão e coordenação dâs atiüdades da subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo dgoroso
cumprimçnto das obrigações contratuais corrqspondentes ao objeto da subcontrataçào.
6.43. A subsontÍalação depende de autoÍização pÉvia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcoDtratada cuDpre os reqúsitos de

qualificação técnica aecessiálios p{lm a execução do objeto.
6.4.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentaçâo que comprove a capacidade técnica da subcontiatada, que será avaliada e
jur ada âos autos do prccesso corÍesponde[te.
6.4.5. É vedada a subcontatação de pessoa Íisica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes desta matrtivercm vínculo de natureza Gcflica, comercial,
econômica, fmanceira, trúalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidâde CONTRATANTE ou coo agente público que desempeúe fuoção na
coDtratação ou atue na fiscalização ou na gestão do cotrU'ato, ou se deles forem cô[juge, compaúeirc ou paÍênte em liúha rcta, colateral, ou por
afinidade, até o teÍceiro grau.

6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subconhatação.

CONTROLE E FI§CALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO



29tD1t2026, 09::17 MUNtCtPtO DE SÃO JORGE D'OESTE

EM=IrNxYP
Onde:
EM = Encargos Momtório§,
N=Númerodediasen&eadatapreüstapaÍaopagamentoeadoefetivopagamento.VP:ValordaparcelapeÍtiDentea§erpaga.Tx:Percentual
da taxâ ânuâl = 69l. (seis por cento).
I = Indice de compensação financeira assim apundo:
r = (Txi 100y365 r = (6/100y365 -> r = 0,m016438

11.

12. DÀ RESPONSABILIDADE PELA ELABORÂÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. Declaro estar cietrte de todas as implicações pelas informações prestadas no prcsente Temo de Referência e em relação a elas assumimos de

forma solidária a responsabilidade.

Ehbor.do eú: 26101/2026

Áprcvdo en: 26101/2026

13. DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1. lntegram o preseíte Temo de Referência, indepeÍrdenteBe[te de qualquer transcrição, os seguinres ANEXOS
Anexo I - Memorandos;
Anexo ll - Orçamentos;
Anexo [Il - Documento de Formaliza4ão de DeÍoanda.

L EANDRO PAGLTARI JACO BS
DiÍetor AdmidstÍativo - PoÍtaria N'. 1712025

Responsável Pela ElaboÍação Técnica.

ROSÀNE FÁTIMÁ LOTTI
Presidente da Mesa Diretom - Biênio 202512028
Gestora Cotrtratual

ÀNEXO II - MODELO - PROPOSTA COMERCIAL

Objetor "Conhatação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de mâteiiais e execução dos serviços de confecção, instalação e Íixação
de letreiros e placa inaugural em aço inox, incluindo todos os insumos, mão de obru especializada, equipame os, transpoÍe, ferramentas e demais

custos treceseírios à Í,erfeitâ execução do objeto, coDfome especificações técdcas, quântitativos e padrioes de qualidade descriúos tra tabela em

anexo".

Advcrte-se que-AsilqDlç§Apresentação desta bastânte de que inexistem fâtos que impgça8-ÀDaÍiçlQaçãO
dâ licitante nesta disp_cqsÀ

- IDENTIFICÀçÁO DA PROPONENTE:

Raáo SoçiaVNOME COMPLETO:
CNPJ N".
Inscriçâo Estadual n",
Inscrição Municipal n'
Endcrçço: Bairro:
CEP:
Cidade/Eslado: Teleforc: O - Fax: O -
RepÍese[tante lôgal:
Procurador:

- DADOS BANCARIOSi

Banco:
Agência:
Coota Corrctrte:

TII- DADOS DO RESPONSÁT'EL PARA ASSINATI'RA DO CONTRATO:

Nome completo:
Cargo:
CPF n". RG:
Endereço Residefl cial Completo:

DoTÀÇôEs

órsio lcoraaao*p*a lprcjdoÂnüdad. ['r.- a" a*p* a,4.,*r
0r001 0!t 000t.2001|,'r .f.r eo.ro.oo.oo

f'
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I 
NânEa da dspúa do .mpeúo

ll;'*' 
M''-or de smri2'{ào \4sur

A CâmaÍr de VereâdorB de §ío Jorge D'Oeste- Pr.
DISPENSA N' 01/2026
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Telefore: ( )

IV - PROPOSTA DÊ PRf,ÇOSl

MUNICIPIO DE SÃO JORGE D'OESTE

lrrroror v^I-t úNrrÁRIo

Í coúihio chDctu Ds Dors lcE iG ltuoeal
confeioí.dls m poLetiloo. coúÉndo h'ràs c@ dMl
múim d. 23 .m. nú co_ hluo. e btuÀô do VúriD6 del

Sào roÍE. D O.Í., m r eEão colordÁ..om d@ niniG dcl

s4.- 
|

os ltri6 . o ti!'iô d.wio s úu@úô6 eq ritu d.l

I ED, Aútüdo he vúódÍ,rd. . Eúormrdad. d!

ildi.açio. O c@pnúe o -i"i* d. cd. lelrem deErá

\d Jc 140 cE. devmúo o !úihtó .rêndr ls exieéncüs de

dúnbrlúrd.. críênciâ e rabúedlo .d.qu!do De e
oDlomc capc.iüsçào 6dÉ

UND OI Rr 27 000,00 À51?.000,00

2 Cujbro .@p6ro por Irú S ph@ iEusmis ú âçô ima
6m gEv.çao . ,45d, hedindo 60 cn x 40 d ed. plac4

iel|indo forGiúoro c ini.l,liío compl.r.,

As insiçôd .l€víão Âú na cô. prcts . o .onidido d6 ple6
*güinÉ ií.g6lmdle ó csrein !çõ.s c

f@cida p.lÊ Mr"rmre, ohsmdô p.úio de

db.lMlo . .ü!r!ilid!.L cmpíiEi3 c@ o meÍi.!.

R§ 2.150,00 RS 2.350.00

AOTÁL

Ctitério de aceitabilidade: Os vdlores constanles na tabela represenídm o prcço mLrimo pot item que a Ádministação eshi disposta a paga4 tendo
porJinalidade obter proposÍas ddicionaís de eyentuais interessados, paru seleção da proposta mais va tajosd.

Prazo de validade da proposta: diâs, a contaÍ dâ data de sua apÍesentação (não inferior a 60 dias).

DECLARO, Ilos preços propostos estâo incluídos, além do luqo, todas as despesas e custos, tais como: despesas de transpoÍte, tdbutos, encargos
trabalhistâs e previdenciários.

DECLABO que a empresa paíicipatrte e vencedorâ da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconsrruir ou substifi.rir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificârem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de acordo com a Lei nÓ

14.133/2r.

Iócal e data
Assinatura do RespoÍsável Legal/CPF c RG Cârimbo do CNPJ

ANEXO III

(timbrc da emEesa)

MODELO DE DECI,ARÁÇÃO UNIFICÁDA

Câmara de Vereador€s de Sâo Jorge D Oeste, Estâdo do Paraoá
DISPENSA N" OI/2026

Pelo presente instrumento, a emplesâ ........................., CNPJ n" ....
legal infia-assinado, quei

..., com §ede n4....,..-- , akavés d€ seu Íepresetrtatrte

( ) Declara, sob as penas do aÍtigo 299 do Código Penal, que se eüqurdrÀ nâ sitüação de microempre§., emprqta alc pequeno porte ou

cooperâdvâ, ros termos da Lei Complementar n" 123106, &lterlda pela Lei Complemetraar tr' 147114, quc no ano calendario vigcnte não atingiu

ou extiapolou os limites estabelecidos no AÍt. 4" § 2'da Lei Federal l4.l33l212l,be!r, assim que inexistem fatos supervenientes que cotrduzam ao

seu desenquadÍamento.

*Marcar este ilêm caso se enquâdrê na siE âcão de microemDÍssê"i4DlÊsalapgttlflo-ooEÊ-otl-çooDglaliya-eiâolgr0hê-4Ii8gido no ano calendário

os limites estÂbelecidos !o AÍ. 4' §.4

Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por neúum órgão público de qualquei esfera de govemo, estando apta a contralar

com o poder público.

Declar4 para os deúdos 6rs que não possuimos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de ó19ão ou entidade contÍâlante

ou responsável pela licitação, nos terrnos do inciso III, do artigo § I " do art. 9p da Lei n' I 4.133, de 2O2l .

Complomete-se a maflÍer durànte a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coídições de habilitâçâo e

qualifi cação exigidas ía licitação.

https:/ rww.diariomunicipal.com.brlamp/materia/Co8AE8gc/bdg1030524454c9d9ícd06046d7876f9bd91030524a54cgdgfcd06M6d787ere
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Declam, estar çiente em relêção ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei-

Declaia que a pÍoposta ecoaômica comprceDde a integrdlidade dos custos para perfeita execução bem oomo p.ra o atendimento dos direitos
trabalhistas agsêgurados Dâ Cotrstituição FedeÍal de 1988, nás leis trabalhistâs, nâs normas infralegais, nas coaveaçôes coletivas de trabalho e nos
t€rmos d€ ajustamento de cotrduta vigentes tra data da suâ entÍega em deÍinitivo.

D€clara paÍa fins de habilitação Atender todos os requisitos de habilitaçâo previstos em lei e no instmmenm convocatorio. lnexiste impedimento à

minha habilitação.

Declaramos, para os devidos Íins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de evotrtual
conhatação, concordo que o Contrâto seja encamhhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: $

Caso altere o citado e-mail ou telefone comproBeto-me em pÍotocolizaÍ pedido de alteração juoto ao Sist€ma de Protocolo desta Câmara Muuicipal
sob pena de ser considerado como intimado nos dados anterioÍmente fomecidos.

acompanhar a execução do cotrtrato, referente ao DISPENSA n.' N' 0 I /2025 e todos os atos necessários ao cumpdmerto das obrigâções contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contmto.

.. de 2O26.
Local e Datâ

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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